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De 22 de ][ax'ço de ].993.

lIAIJTOalZA O PODER EXl:CtJTIVO A RE RATIFICILR

o GotrvÊNlo Cjüj;BoiADO c(M A cm.itwlD.iDE Cais

UX Pll.ARJWSEt DATADO DE 25/05/J.990f Atm3A
DO PELO TJiRNO DE ali-aATipicAÇXo DAT.àDO DEi

30/1]/].990p E DÁ OUTRAS PROVIDãTCIAS".

El=DRO A}ÍTOI{IO])]I CARVALHO , IU'afeita MtInICI
pa[ de, Pi].az' do Su], Estada de são Pau].o, no uso de Duas atl'j.buj.e

çaes ].egais, faz sabei' que a Cancu'a Mwi]cipa] aprovou e e].e saE l

dona e pz'aiüulga a seguinte Lei.:

4:92! Ze . Fica Q Podem' Executivo, &utoFizãl
do a Re-Ratificam' o convénio c66

].eirado con a Coiüunidade Cristã Pi].az'esse, datado de 25/05/1990,e
a].te]'ado en 30/1]/].990, peniiti ldo que a convexúada utilize a '

iiüportânci.a de Cr$130.061.698p80 (cento e trinta milhões? sesseE'
ta e ium ni].:i seiscentos e no'reata. e oi.to cz'uze:iras e oitenta ee2'
favos) em nmutenção ou aqtllsição de. eqü.paiüentos.

A:!T. 2e - O valor mencionado no tiz'b. lg,
noaPut " i: refez'©H8Q a.o sa.].do I'Q.

nax:Lescente. do ano de J.992, at\dali.gado até 28/02/2993i'

l

l

©2t 3g - As delaais cona:Lçaes do convêniot
contiiiuaa em vi.gor.

AitT. 4e 9aa de execução da preside

te lei Correrão por conta de ' )égi'
dotação consi©iada na OI'çaaento e

./
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ê8=g...ãe lei alara em vigor na data'
de sua publicação.

CONE

Pilar' do SÜ., 22 de leal'ço de 1993.
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Procure.doz" Gez'al PZ'ef. municipal

Regi.st='ada e pub].geada na $ec='etari,a da
Prefei.'bufa ]luiü.cipal de Pi[al' do Su]., na

üe Seca'e
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